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Relatora
Exma. Sra. Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SIDNEI BENETI

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. HENRIQUE FAGUNDES FILHO

Secretária
Bela. ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ADALBERTO DE QUADROS BERCLAZ E OUTROS
ADVOGADO : MARCELO MULLER DE ALMEIDA E OUTRO(S)
RECORRIDO : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADA : LARA CORRÊA SABINO BRESCIANI E OUTRO(S)
INTERES. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - ABRAPP - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : THIAGO DE CARVALHO MIGLIATO

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Previdência privada

SUSTENTAÇÃO ORAL

Sustentaram, oralmente, os Drs. GUSTAVO CAM'MARANO COIMBRA, pelo RECORRENTE 
ADALBERTO DE QUADROS BERCLAZ e  ADACIR DOS REIS, pela RECORRIDA 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Em questão de ordem, foi indeferida a participação de "amicus curiae", por não se tratar 
de recurso repetitivo. 

No mérito, a Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos 
do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, 
Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com a 
Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Massami Uyeda.

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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